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João, de 35 anos e Michel, de
28, (nomes fictícios) preferem
não se identificar por motivos
óbvios. Têm receio de expor a
uma parcela da sociedade pre-
conceituosa a estrutura fami-
liar que criaram a partir do
amor. Moram juntos há cinco
anos e agora vivem a sensação
da paternidade: trabalho, cari-
nho, brincadeiras e muitos cui-
dados com duas crianças. O
casal da Baixada Santista é o
retratoperfeitodasnovasconfi-
gurações familiares, resultado
derelaçõeshomoafetivas.

Apesar de ainda não serem
reconhecidas pela legislação
brasileira, essas novas famílias
com estrutura completamente
diferentedaprevistapelaCons-
tituição Federal e pelo Código
Civil são cada vez mais co-
muns. Pelo País há muitos ou-
trosexemplosdecasaisnames-
masituação de João e Michel, e
que precisam recorrer ao Judi-
ciário para terem garantidos
direitos básicos (ver destaque).

Enquanto o Congresso Na-
cional insiste em não votar ou
em derrubar propostas que
admitam o alargamento da
família, conforme a militân-
cia gay numa demonstração
clara da heteronormatividade
(termo usado para descrever
situações nas quais variações
da orientação heterossexual
são marginalizadas, ignora-
das ou perseguidas) é o Judi-
ciárioquevemlegislando.

Mas o tema, apesar de estar
na ordem do dia, ainda depen-
de da cabeça de juízes, lamenta
aex-desembargadoradoTribu-
nal do Rio Grande do Sul e hoje
responsávelpeloprimeiroescri-
tório de advocacia do País espe-
cializado em direito homoafeti-
vo, Maria Berenice Dias. Refe-
rência em decisões favoráveis a
homossexuais, ela defende que
os magistrados devem lidar
comoassuntousandosensibili-
dade. “A lei vem sempre depois

dofato.Ofatovemantesequan-
do surge, o Judiciário tem que
darumaresposta”.

Para a especialista, somente
através dos processos que che-
gam à Justiça será possível
forçar o Legislativo a aprovar
lei que inclua esses núcleos
familiares. “Eu acho que pre-
cisa ter um derrame de ações
para construir uma jurispru-
dência forte”, defende a ex-de-
sembargadora que se aposen-
tou em junho do ano passado
para atuar com direito ho-
moafetivo justamente por-
que achava que poucos casos
chegavamaostribunais.

A história recente do País
tem exemplos de situações que
acabaramalteradasgraçasàju-
risprudência. Mudanças que já
estavam chanceladas pela so-

ciedade e que buscaram res-
paldo no Judiciário, como a
união estável, que depois de
reconhecida como entidade
familiar pela Constituição ga-
nhou status de casamento,

mas durante muito tempo foi
assunto quase que proibido.

“É evidente que se encontra
muitaresistência,masadinâmi-
cadaatividadejudicialérealmen-
te provocar”, defende o promo-

tor da Vara da Infância e da Ju-
ventudedeSantos,CarlosAlber-
to Carmello Junior. Neste senti-
do ele acredita que as varas de
Famíliatêmpapelfundamental.

“Pela Constituição você olha
os parceiros homossexuais e
não vê naquilo uma família.
Mas éessamesma Constituição
quetambémcriaobstáculospa-
raenxergarcomofamíliaairmã
mais velha que mora com o ir-
mão mais novo. Então espera
aí: tem alguma coisa errada
com essa Constituição. E não
me venha a sociedade dizer que
valeaConstituiçãoparacaracte-
rizar como família a situação
dos irmãos, e não vale para ca-
racterizar como família a situa-
ção dos homossexuais. Se ela é
imperfeita, é imperfeita para
ambasassituações”.

Carmellodefendeque,nesta
avaliação,oquedeveserconsi-
derado é o laço de afetividade
que existe entre os parceiros
ou entre os irmãos “de modo a
caracterizar ou não aquilo co-
moentidadefamiliar”.

ESTATUTO DAS FAMÍLIAS
Baseadonessasmudançastra-
mita no Congresso Nacional
projeto que cria o Estatuto das
Famílias,apresentadopelode-
putado Sérgio Barradas Car-
neiro(PT/BA).Aproposta,ela-
borada pelo Instituto Brasilei-
ro de Direito de Família (IB-
DFam), tem por objetivo reu-
nir os direitos das configura-
ções familiares baseadas prin-
cipalmentenaafetividade.

Se aprovado, explica Maria
Berenice – que também é vi-
ce-presidente nacional do IB-
DFam –, substituirá todos os
artigos do Código Civil que
fazem referência à família.
“Pelo menos ali já está previs-
taa família homoafetiva regu-
lamentada”, explica. No en-
tanto, a advogada tem convic-
ção de que o projeto enfrenta-
rá muita dificuldade para ser
aprovado, e justamente neste
ponto. “Eu não sei porque
tanta resistência. Parece que
eles têm medo de que vá com-
prometera estrutura da socie-
dade, que vá acabar com a
família. Foi a mesma reação
que tiveram com a lei do di-
vórcio, de que iria acabar
com a família. Pelo contrá-
rio, nada fez melhor à família
do que a lei do divórcio”.

Para o presidente do IB-
DFam/SP,EuclidesdeOlivei-
ra, essa proposta do Estatuto
“é inovadora em direito da fa-
mília”, e por isso vai enfrentar
muita resistência dos parla-
mentares. “Isso é natural, mas
os setores conservadores aos
poucos vão cedendo”. Confor-
me o ex-desembargador, o
projeto prevê, por exemplo, a
adoção de crianças por casais
homoafetivos.

68
EnquantoaConstituiçãoeoCódigoCivilnão
reconhecemcomofamíliaosnúcleoshomoafetivos,
éoJudiciárioquelegislaemfavordessesgrupos

NOVOS NÚCLEOS. A adoção de crianças por casais homossexuais é cada vez mais comum, mas ainda não há lei que garanta esse direito

é o artigo
do Estatuto das Famílias (ainda
não aprovado), que prevê como
entidade familiar a união entre
pessoas de mesmo sexo

“Impedir significativa parcela da população que mantém vínculos
afetivos estéreis de realizar o sonho da filiação revela atitude
punitiva, quase vingativa, como se gays e lésbicas não tivessem
condições de desempenhar as funções inerentes ao poder familiar”

Maria Berenice Dias, advogada especialista em direito homoafetivo

���Uma das dificuldades para
casais homossexuais que so-
nham com a maternidade ou
com a paternidade é o registro
dos filhos, já que a lei não prevê
a adoção por pessoas do mes-
mo sexo. Assim, enquanto pro-
postascomoaquecriaoEstatu-
to das Famílias tramitam pelo
CongressoNacionalsemdefini-
ção, uma das alternativas para
os núcleos homoafetivos é a
adoção de crianças em nome
deapenas umparceiro.

Para o promotor da Infância
e da Juventude de Santos, Car-
los Alberto Carmello Junior es-
seformatodenotafaltadetrans-
parência no processo. “Eu en-
tendo que a criança tem o direi-
todesaberqueestásendoinseri-
da no núcleo de um casal ho-
mossexual e omitir isso no pro-
cessoacabanãosendoalgoposi-
tivo. A Justiça parece que fecha
os olhos para uma realidade e
issonãoéconsentâneo(adequa-
do) com o processo de adoção,
quepressupõeatodoomomen-
toqueexistatransparência”.

Para Carmello, mesmo ha-
vendo posição favorável nas
instâncias judiciárias, os ho-
mossexuais ainda se sentem
atemorizados de colocar suas
pretensões. “Então, de duas
uma: ou eles escondem total-
mente ou eles tentam apenas
emnomedeumparceiro”, con-
clui Carmello. “Mas como pro-

motor de Justiça eu não teria
nenhum problema de receber
um pedido de habilitação para
adoção realizado por ambos os
parceiroshomossexuais”.

AVALIAÇÃOPSICOSSOCIAL

Em Santos, segundo a chefe da
seção técnica de Psicologia e
Serviço Social do Fórum de
Santos, Sandra Regina Pessoa
de Meneses, com experiência
nestes casos desde 91, ela nun-
ca recebeu pedido de adoção
emnomedosparceiros.

Sandra garantiu que a orien-
tação sexual dos candidatos
em nada interfere na avaliação
psicossocial. Tanto que no ca-
dastro preenchido essa infor-
mação sequer é solicitada.

Quandoaquestãodasexualida-
de vem à tona, o parceiro é
convidado a participar do pro-
cesso, ou seja, é incluído na
análise. “Não é porque a lei
não reconhece que a gente
também vai ficar cego”.

Só este ano Sandra já rece-
beu cinco pedidos de homosse-
xuais para adoção. “Uma coisa
que me conforta é o fato de os
juízes estarem muito atentos a
esses casos e à necessidade de
garantirdireitosàspessoas”.

Mas nem sempre as decisões
sãofavoráveis,dizCarmello.“Ain-
da há muita gente que defende
queissonãopodeacontecereque
obstariaasituaçãodaadoçãopelos
homossexuaispelasimplescondi-
çãodeseremhomossexuais”.

Ações

��� Quando A Tribuna chegou
ao apartamento de João e Mi-
chel (nomes fictícios), na quar-
ta-feira à noite, R., uma meni-
na de 1 ano e dez meses, loira e
de olhos escandalosamente
azuis, e Y., um menino de dez
meses, muito esperto, de cabe-
los cacheados e tão lindo quan-
toela, estavamjantando.

Seus pais eram só sorrisos.
Nem a rotina puxada de traba-
lho dos dois é suficiente para
impedir esse momento de ale-
gria:a família todareunida.

Os quatro estão juntos há
poucotempo.Y.chegouháape-
nastrêsmeses.Antes dele,R. já
integravaafamília.Joãoconhe-
ceu a menina quando ela ainda
estava na barriga da mãe, uma
carrinheira,dependentequími-
ca e que não tinha a menor
condição de criá-la. Ele cuidou
damulherdurantemeses.

Depois de nascer, R. che-
gou a ficar em um abrigo.
Hoje é a avó materna quem
tem a guarda da criança, mas
apoia a ideia de João e Michel
adotarem a menina. Tanto
que R. passa todos os finais
de semana com eles.

Asituaçãosónãoestáresolvi-
da ainda porque o casal teve o
pedido de adoção indeferido
pela Justiça. No entanto, eles
têm tanta certeza de reverter a
situação,quehojesãoresponsá-
veispelosustentodamenina.

Y. entrou na vida do casal
quase que como uma gravi-
dez não planejada. Chegou
aos sete meses de vida apenas
com a roupa do corpo e um
histórico de maus-tratos.

SURPRESA

Depois que a Justiça negou o
pedido de adoção de R., João
resolveu se inscrever no Fó-
rum de São Vicente para uma
outra oportunidade. “Achei
que ia demorar uns sete anos
para ser chamado”.

Mas em menos de um ano,
João recebeu a ligação que mu-
daria sua vida. No mesmo dia
foiatéoabrigoparaconhecerY.
Deutempo apenasde ligarpara
Michel, que apesar de assusta-
docomaresponsabilidade–afi-

nal de contas, a partir daquele
momento o casal teria dois fi-
lhos – topou na mesma hora.
“Eu falei para ele: estou conti-
goparaoquederevier”.

Trêsmesesdepoisdachega-
da do novo membro da famí-
lia (por enquanto João tem
apenas a guarda provisória
do menino, porque a destitui-
ção da família biológica ainda
não foi concretizada), Michel
nãotemdúvidasdequeadeci-
sãodocasal foiacertada.

“Nada paga isso. Quando
eu chego em casa e vejo o
sorriso deles, é maravilho-
so”, resume Michel. O dois já
planejam mudar para uma
casa maior, com um quarto
para o casal, outro para R. e
um terceiro para Y.

Álbum de família está diferente

As psicanalistas Michele Kaemers
e Carla Cumiotto, de Blumenau
(SC), conquistaram na Justiça o
direito de registrar seus filhos
gêmeos (fruto de inseminação
artificial) no nome de ambas. A
sentença histórica é de dezembro
de 2008 e pode ajudar outras
duas mulheres de Carapicuíba
(SP). Nesse caso, os óvulos de

Munira Khalil El Ourra foram
implantados em Adriana Tito
Maciel. Resultado: os gêmeos têm
o DNA de Munira e o tipo
sanguíneo de Adriana. Segundo a
advogada do casal, Maria
Berenice Dias, o processo de
registro conjunto está
aguardando parecer do
Ministério Público.

O melhor momento do dia é quando a família está reunida em casa
Sandra: “Os juízes estão atentos”

Promotor defende adoção pelos parceiros Um menino, uma menina e dois pais

A família de João e Michel está maior há três meses, desde a chegada de Y. Antes dele, o casal já cuidava de R., menina que eles tentam adotar
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